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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 3.079, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024. 
Fica concedida à servidora pública KAREN MILENA ROVERI MERLO – RE nº 13.280, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica 
I - PEB I, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquenio de 17/03/2016 a 24/10/2022, nos termos do artigo 125-B da 
Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 14 de novembro de 2024 e término em 13 de dezembro de 2024, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 3.080, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024. 
Fica revogada a Portaria nº 823, de 27 de março de 2024, que trata da concessão de licença para desempenho de mandato classista junto à 
Associação dos Servidores ao servidor público SLEIMAN HOUSSEIN KOURANI - R.E nº 13.805, em razão de renúncia por parte do servidor, 
retroagindo seus efeitos a 23 de setembro de 2024 
 
PORTARIA 3.081, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público JUNIOR DARTO GONÇALVES NOBRE – RE nº 11.386, do cargo de provimento efetivo de Técnico 
de Enfermagem. 

____________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 
 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 9/10/2.024, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 
Avalições de Desempenho: 
 
R.E.  SERVIDOR    HORÁRIO 
18.290 Cláudia Pereira Gugel     9:00 hs 
18.654 Caroline Fernanda dos Santos    9:10 hs 
18.704 Priscila Lima Barco de Matos                      9:15 hs 
18.749 Michele da Silva Araújo     9:25 hs 
18.881 Andrea da Silva Menezes     9:35 hs 
18.894 Bruno Camargo Maia de Souza    9:40 hs 
18.911 Daniele Senário Oliveira                      9:50 hs 
19.027 Ana Lúcia Longuini da Silva Cardoso                    10:00 hs 
19.067 Larissa Daiana do Nascimento Sousa                    10:10 hs 
19.099 José Valdeir Felismino    10:15 hs 
19.110 Sílvio Daniel Pereira Dias                     10:25 hs 
19.114 Jéferson Gomes     10:35 hs 
19.123 Izael Silva dos Santos    10:40 hs 
19.142 Jaqueline dos Santos Faustino de Lima                                     10:50 hs 
19.206 Ricardo Maciel da Silva    11:00 hs 
19.213 Tiago Lisboa Costa                      11:10 hs 
19.227 Edmara Fabiana de Oliveira                     11:15 hs 
19.247 Eliane Aparecida Sarbélio da Silva Rocha                   11:25 hs 
19.275 Fábio Moreira Bitaraes    11:35 hs 
19.292 Gérson Marcolino Pereira                     11:40 hs 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDM 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de Cajamar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 1.431/2011, 
bem como as suas alterações, realiza convocação das conselheiras para reunião extraordinária para o próximo dia 10/10/2024 as 09:00 hs, 
na Casa de Acolhimento da Mulher, situada na Rua Oswaldo de Lorenzi, nº 273 - Jordanésia, com a seguinte pauta: 
 

1) Comunicações e justificativas de ausências de Conselheiros; 
2) Leitura e deliberação da ata da reunião 008, 009 e 010/24; 
3) Campanha Agosto Lilás - balanço; 
4) Apresentação do Serviço Especializado a Mulher Vítima de Violência, na Casa de Acolhimento da Mulher de Cajamar 
5) Assuntos Gerais. 

 
Presidente do CMDM 

 

 


